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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 
PRÓ – REITORIA DE ENSINO 
CAMPUS CAPITÃO POÇO 
COORDENADORIA DE BACHARELADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
ANEXO 08

ORIENTAÇÕES ACERCA DO RELATÓRIO FINAL DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

OBS: O relatório final de ESO deverá conter no máximo 10 páginas (não contabilizando apêndices  ou anexos).

1. Elementos textuais:
1.1. Introdução: contextualização do Campo de Estágio - público alvo, local (descrição), objetivos do estágio, ações desenvolvidas, instrumentos e técnicas utilizadas;

1.2. Referencial Teórico: consiste num resumo de discussões já feitas por outros autores sobre o campo de estágio escolhido pelo(a) discente, servindo como embasamento para o desenvolvimento do tema específico;
1.3. Desenvolvimento: apresentação detalhada das ações desenvolvidas no estágio relacionando às disciplinas estudadas no curso e às leituras indicadas durante o estágio.

1.4. Considerações Finais: exposição das reflexões, aprendizados e dificuldades encontradas ao longo da realização do estágio, destacando os aspectos importantes para a formação do(a) discente.

2. Elementos Pós-textuais:
2.1. Referências: elemento obrigatório. Constitui uma lista em ordem alfabética de autores dos documentos efetivamente citados no texto.

2.2. Apêndice: elemento opcional. Consiste em um texto ou documento elaborado pelo(a) autor(a) do trabalho (instrumentos de coleta de dados, roteiros etc.);

2.3. Anexo: elemento opcional. Consiste em um texto ou documento não elaborado pelo(a) autor(a) do trabalho.

Obs.:
1. Deve-se incluir como apêndice ao relatório as cópias: Plano de trabalho (ANEXO 02), declaração de cumprimento de carga horária (ANEXO 06), ficha de avaliação de estágio supervisionado obrigatório (ANEXO 07), e parecer do orientador (ANEXO 10).
2. O relatório deve ser construído de acordo com as normas da ABNT.

